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Constituinte deverá ter o mesmo número de 
membros das Mesas da Câmara e do Senado, ou 
seja, sete efetivos e mais dois ou quatro suplen-
tes. Essa previsão faz parte de um anteprojeto 
de regimento interno para o funcionamento da 
Constituinte, elaborado pela assessoria da Mesa 
do Senado e tem como base a Constituinte de 
1946. 

A indicação de senadores ou deputados que 
venham a integrar essa Mesa, será objeto de 
negociação entre os partidos. Primeiro, deverá 
ser determinada a divisão dos cargos entre os 
partidos que indicarão deputados ou senadores, 
dependendo das negociações internas. Mas para 
definir o número de integrantes da Mesa da 
Constituinte será necessário, primeiro, que os 
constituintes determinem se o Senado e a Câma-
ra funcionarão paralelamente. 

O deputado João Gilberto, lembra que em 
1946, a Mesa foi integrada pelo presidente, o 
vice e quatro secretários, além de dois suplentes. 
Essa é a sugestão da assessoria da Mesa do 
Senado, mas João Gilberto ressalta que em 46 a 
Câmara e o Senado não funcionaram. Além  

disso acredita que deverá haver uma ampla 
negociação antes do dia 1° de fevereiro, porque 
pela convocação da Constituinte, a primeira 
sessão será de instalação e a segunda para a 
eleição do presidente, sem que esteja definido o 
número de integrantes da Mesa. 

Já o senador Carlos Chiarelli acredita que 
independentemente do funcionamento da Câ-
mara e do Senado, a Mesa da Constituinte 
deverá ser grande, com um mínimo de 12 
membros. Para ele, o PMDB deverá ficar com a 
presidência e o PFL com pelo menos três cargos. 
O partido é que definirá se os cargos serão 
ocupados por deputados ou senadores. 

Qualquer solução, entretanto, passa obriga-
toriamente por uma consulta das lideranças 
partidárias ou deputados e senadores eleitos no 
dia 15 de novembro, já que houve uma renova-
ção do Congresso num índice superior a 70%. E 
uma ala do PMDB, a chamada ala progressista, 
se negou até mesmo a decidir se Câmara, 
Senado e Congresso Nacional funcionarão para-
lelamente à Constituinte. Disso depende a com-
posição da Mesa da Constituinte. 


